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ANEXO I
TERMo DE REFERÊwcm

0BIETO: CONrRaraçÃO DE PESSOA IURIDTCA PARA rnESraçÔes DE SERVrÇOS
coMnLEMENTARES E coNTINUADos, coM DEDIcaçÂo EXcLUSIVA oE uÃo DE oBRA Dos
SERVIÇOS AUXILIARES DE APoIO EM ATIVIDADES (AUxILIAR DE ESCRITÓRIo, AUx. SERVIÇoS
GERAIS, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, MOTORISTA E PORTEIRO), CU}OS EMPREGADOS SEIAM
REGIDoS IELA coNsollnaçÃo DAs LEIS TRABALHISTAS - cLT, vtsANDo SATISFezEn Às
NECESSIDADES Do coxsóRcro púglrco nE saúon DA MICRoRRBcIÃo DE LTMoEIRo Do NoRTE -
CPSMLN, CONFORME ESPECIFICAçÔns Oos CARGoS E QUANTIDADES CoNSTANTES NESTE TERMo
rs RrpERÊNCIA E ESTUDo rÉcxtco pRELTMINAR..

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

ftOfaçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa furídica que participa desta licitação;
HABILITAçÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;

ADJUDICATÁRIa: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte
CONTRATADA: Pessoa furídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRO ou Agente de Contratação: Servidor nomeado, designado por ato do titular através de,
que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos Iances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE CONTRATAÇÃO: Servidores designados por ato do titular através de Resolução, formada por,
no mínimo, 02 [dois) servidores que prestarão a necessária assistência o pregoeiro durante a
realização do pregão;

AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
REAIUSTE: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve ser
utilizada para serviços continuados sem dedicação exclusiva da mão de obra, por meio da aplicação da
variação de índices setoriais, devendo estar prevista no instrumento convocatório com data vinculada
à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado;
REMUNERAÇÃO: soma do salário base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços
prestados, com os adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de
periculosidade, adicional de tempo de serviço, adicional de risco de vida e demais que se fizerenr
necessários;

REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve ser
utilizada para serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, por meio da análise da
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variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no instrumento
vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data
ao acordo ou à convenção coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes
da mão de obra;

SaúRIO: valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na execução contratual,
não podendo ser inferior ao estabelecido em acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou lei.

Quando da inexistência destes, o valor poderá ser aquele praticado no mercado ou apurado em
publicações ou pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente;
SERVIçOS CONTINUADOS: serviços cuja interrupçâo possa comprometer a continuidade das
atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais de um
exercício financeiro e continuamente;
TRIBUTOS: são os valores referentes ao recolhimento de impostos e contribuições incidentes sobre o

faturamento, conforme estabelecido pela legislação vigente;
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS: custos de mão de obra decorrentes da legislação trabalhista
e previdenciária, estimados em função das ocorrências verificadas na empresa e das peculiaridades da
contratação, calculados mediante incidência percentual sobre a remuneraçáo;
FISCAT DO CONTRATO: servidor especialmente designado para representar a Administração e

verificar a execução física do objeto contratual;
GESTOR DO CONTRATO: servidor, comissão ou setor especialmente designado para representar a
Administração e verificar a execução administrativa e procedimental do contrato;
CPSMLN: Consórcio Público Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte;
D.O.E.: Diário Oficial do Estado;
ÓnCÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o CPSMLN,
mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 31 de Março de 2022,
https://bllcompras.com/ [Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso Identificado no link - acesso
publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAçÂO LEGAT
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente do CPSMLN, conforme
especificação do item abaixo discriminado.
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREçO POR IOTE, tudo com fundamento da Lei Federal ns 74.333/2027 de AI
de abril de2027, da Lei ns 8.078, de Ll/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ne
6,204/07, Lei Complementâr ne L23 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ne l4T de 07 de
Agosto de 20!4, Lei Complementar ns I55/2016, de 27 de outubro de 201-.6, Lei Federal ne 12.440 de
07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas
pertinentes.

JUSTIFICATIVA
Considerando as necessidades da continuidade da prestação dos serviços terceirizados diversos corn
fornecimento de mão de obra de apoio operacional e atividades de (Auxiliar de escritório, aux.
serviços gerais, assistente administrativo e porteiro), cujos empregados sejam regidos pela
consolidação das leis trabalhistas - CLT, ora a ser licitado, verificando ainda a proximidade do
encerramento do exercício financeiro de 2024 e a necessidade da racionalização na execução das
Despesas orçamentárias, do equilíbrio das contas públicas municipais, e outras providências
necessárias para o cumprimento do que estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Considerando que o processo de contratação do PE-0125012024-CPSMLN, co

EMPREENDIMENTOS E t OcaçÕes LTDA, vem sofrendo dificuldades para
que a pedidos por parte da mesma para que seja feito remanejamento de cargo, conforme exposto em
ofício em 74 de ago.sto do corrente ano, onde a Direção deste Consórcio achou melhor em comum
acordo pela rescisão total do contrato, mediante ao lançamento de um novo processo de licitação para
almejar uma contratação segura e eficiente.

Desta forma, a maneira mais segura e correta, onde será rescendido de forma amigável, mantendo o

contrato até que se tenha uma nova licitação apta a contratar, e conforme Art.\07 ,da Lei L4.1331202L,
a presente licitação se faz necessária, tendo em vista a necessidade urgente para contratação de
empresa para prestação de serviços de mão de obra relacionados à atividade meio com a finalidade de
atender às demandas do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN,
tendo em vista a essencialidade dos serviços para o referido órgão. Para o crescimento nas ações e

atividades voltadas a saúde pública, que procurará desobrigar-se da realização material de tarefas
executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, cujas algumas das categorias
profissionais não mais ingressarão neste Órgão,Consorciado, visto que não existem cargos efetivos em
concurso público para o provimento destas funções.

A principal missão das atividades meio e apoio operacional é garantir a operacionalizaçáo integral das
atividades finalísticas [atividades atreladas às funções do CPSMLNJ de forma contínua, eficiente,
flexível, fácil, segura e confiável. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de
forma racional e persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a
eficácia e eficiência de suas ações. Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser
cumprida a contento, em razão da falta de uma estrutura especÍfica para execução de tarefas que,
embora sejam consideradas auxiliares são imprescindíveis par ao funcionamento das organizações,
como é o caso dos serviços terceirizados que se pretende Iicitar.

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar a alta
produtividade, agilidade, qualidade, segurança e miáxima perfeição do trabalho, as adequações dos
atuais serviços são as metas visadas pelo Consórcio público de Saúde das atividades meio e apoio
operacional, o que não seria possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados.

Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para atingirmos a
meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência,
bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público.

Considerando que as prestações de serviços objeto dessa solicitação é um serviço auxiliar, com
impossibilidade de aproveitamento de servidores do quadro do Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN, necessário à Administração para o desempenho de suas
atribuições. Considerando as necessidades da prestação desses serviços, pelos quais são essenciais
para o funcionamento do Consórcio Público de Saúde da Microrregiáo de Limoeiro do Norte-CPSMLN,
e para que seus servidores possam desempenhar suas atividades regimentais a contento,
proporcionando condições para o atendimento ao público em geral, bem como para a preservação do
patrimônio público.

Considerando que o objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual-PCA (2025),
conforme consta das informações básicas deste Termo de referência.
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DOS OBJETTVOS

Em cumprimento a Lei federal ns 14,133 de 1e de Abril de 2021 com todas as suas alterações posteriores
é que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a escolha de melhor
proposta através de registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação
de serviços terceirizados diversos com fornecimento de mão de obra de apoio operacional e atividades
de (Auxiliar de escritório, aux. serviços gerais, assistente administrativo e porteiro), cujos
empregados sejam regidos pela consolidação das leis trabalhistas - CLT ,com objetivo de transferir
partes de suas atividades para um terceiro, ou seja, intermediário que possa executar parte dos serviços,
com as suas atividades-meio ou secundárias para serem executadas junto ao Consórcio Público de
Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN.

Este termo segue o rito referente ao Estudo Técnico Preliminar, que se refere ao Artigo 6q, Inciso XX,

XXIII da LeiL4.t33/2A21, ao disposto no das Alíneas "a e b" e IN SEGES 58/2022, da fundamentação
da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes,
elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a contratação objeto deste termo para
atender as necessidades do CPSMLN, órgão Requisitante, para que o procedimento se torne legal, seja
efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a

contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos serviços objeto, visando à

formação de contrato.

ESPECIFTCAçÃO DOS SERVrçOS DO LOTE

**i.OBSERVAÇÕES***

- PoNTEIRo DIURN0: C0NSIDERA-SE NECESSÁRIO 02 (DUAS) PESSOAS PARA PREENCHER 01[uM) posTo.

- PORTEIRO 24 HORAS: CONSIDERA-SE NECESSÁRIO 04 (QUATRO) PESSOAS PARA PREENCHER CADA POSTO,
ASSIM, TOTALTZANDO 08 (OITO) PESSOAS PARA PREENCHER OS 02 IDOIS) POSTOS,

(INSERIR PUTNILHA DE COMPOSIçÃO COTUNINTA Dos PREços coNFoRME MoDELo ABAIxo, BEM coMo
ENcARcos socrArs e rntnuros)

IOTE ÚNICO

ITEM orscnrçôes Quant
Posto

Carga

horária
semanal

QTE.
Pessoa

CEO

QTE.
Pessoa

Poli

QTE.
Pessoa

CONS

UNID QUANT
MESES

01 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 2A 4+H 07 1"9 02 MÊS 1.2

02 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15 4+H 04 10 01 MES t2
03 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02 44H 02 MÊS 12

04
MOTORISTA CATEGORIA "D" p/TRANSPORTE

SANITÁRIO
03 44H 03 MES 12

05 MOTORISTA CATEGORIA "8" 01 4+H 01 MES 12

06 PORTEIRO DIURNO o1 L2x36 01 01 MES L2

07 PORTEIRO 24 HORAS 02 1.2x36 04 04 MÊS 12

(*) CONFORME CONVENçÔES COTETIVAS - CCT SEACEC 2024r. CCT 2024 SINTRO CE

Itn Dêscdlio dos Poslos
I'mr ]uarr. dr Saláio

Basa

.\dicirÍal -{dkiffil

oaim0

H6â

axES
[ftilgos IÍoil. -{ Irdx

\ ete Celta

Bási.â !uide
làs.,túr Tnlú6

Vrlrnusl
P0í pa§oâ

liloí told

melsl
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1.

SERVIÇOS

COMPI,EMENTARES

AUXILIAR DE

nscRrrónro

DE

O auxiliar de escritório é o profissional responsável por ajudar
nas tarefas administrativas, dando apoio ao seu chefe no
gerenciamento da companhia o que é de extrema importância
para que se mantenha o controle da empresa.
Está sob as responsabilidades de um auxiliar de escritório lazer
o intermédio entre clientes e pessoas físicas com o seu chefe,
analisar sua agenda e compromissos, entre outras funções
relacionadas cargo.
A pessoa contratada para exercer essa função precisa ter boa
memória, afinal, ela fica responsável por lembrar seus
superiores de compromissos importantes e, além disso,
também fica sob a sua responsabilidade alertar sobre eventos
que apareçam de última hora. Fazem parte também da rotina
administrativa do auxiliar de escritóriol
- organizar documentos;
- solicitar materiais de escritório;
- atender telefonemas;
- elaborar cartas e e-mails;
- pagar contas;
- organizar agenda de reuniões;
- elaborar e alimentar planilhas de controle;
- manter o escritório limpo e organizado;
- organizar arquivos.

Ensino Médio
Completo

')

SERVIÇOS

COMPLEMENTARES DE

AUXILIAR DE

SERVrÇOS GERATS

Zelar pela guarda, conservação, manutençâo, higiene e limpeza
dos equipamentos, instrumentos e demais materiais utilizados,
bem como do local de trabalho. Separar materiais recicláveis
para descarte. Executar o tratamento e descarte dos resíduos de
materiais provenientes do seu local de trabalho.

Ensino Médio
Completo

3

SERVIçOS

COMPLEMENTARES DE

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

Se dedica às demandas alusivas relacionadas às esferas
administrativas, de recursos humanos, de departamento
pessoal, Iogística e financeira. Recepcionar e atender ao público
usuário dos programas, projetos e serviços da assistência.
Exerce o atendimento telefônico, organiza a agenda, realiza
relatórios para a gestão. Executa serviços de digitação de
documentos. Exerce os serviços de reparo de computadores,
devendo prestar a manutenção deles e algum suporte que seja
necessário para que uma rede continue funcionando.

Ensino Médio
Completo

4

SERVIÇOS

COMPLEMENTARES DE

MOTORISTA CAT. D

Dirige os veículos integrantes da frota ou por ela utilizada,
dentro e fora do Município, verificando diariamente, antes e
após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo,
antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível
de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nÍvel de combustível
entre outros; Verifica se a documentação do veículo a ser
utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata
quando do término da tarefa; Mantém o veÍculo limpo, interna
e externamente e em perfeitas condições; Observa e controlar
os períodos de revisão e manutenção recomendados
preventivamente, para assegurar a plena condição de
utilização,

Ensino Médio
Completo

possuir CNH,
Categoria

superior a D

5

sERVrÇOS

COMPLEMENTARES DE

MOTORISTA CAT. B

Conduzir funcionários, com autorizaçào do CPSMLN imediata;
Dirigir com cuidado, observando as normas de trânsito,
utilizando-se da direção defensiva; Verificar o itinerário a ser
seguido, os horários, os números de viagens e outras instruções
para programâr sua tarefa; Proceder entrega de documentos,
correspondências, processos e encomendas quando necessário;
Providenciar os serviços de manutenção do veículo,

Ensino

fundamental
Completo e

possuir CNH,
Categoria A e

B

Rua Napoleão Nunes Maia, SlN,
OOO - CNPJ: 13.

Bairro: José Simoes, Limoeiro do NortelCE - CEP 62930-
318.683/000í-52 - Fone (88) 3423-3442

l^
I

I



ffi Consórcio Público de Saúde da
Limoeiro do Norte - CPSMLN

Microrregião
.fnn 

l"*o-

we%
';j 

I

ffi
comunicando falhas e solicitando reparos para assSgaíáí seu
perfeito estado. Manter tratamento cordial e respeitoso para
com todos no ambiente de trabalho; manter seu fardamento
sempre limpo, bem como sua higiene pessoal; responder pelo
material e equipamento posto a sua disposição para execuçâo
de seu serviço,

L/

6
SERVIÇOS
COMPLEMENTARES DE
PORTEIRO

Faz a Vigilância nas dependências das áreas públicas com a
finalidade de prevenir, controlar e combater delitos e outras
irregularidades. Age pela segurança das pessoas, do patrimônio
e pelo cumprimento das leis e regulamentos. Fiscaliza e guarda
o patrimônio, além de controlar a entrada e saída de pessoas e

veículos nas dependências, observar e orientar a entrada e

saída de pessoas, receber, identificar e encaminhar as pessoas
aos destinatários; abrir e fechar as dependências de prédios;
receber a correspondência e encaminhá-la ao protocolo;
atender e efetuar ligação telefônica; receber e transmitir
mensagens; manter o quadro de chaves, controlando seu uso e
guarda; comunicar à autoridade competente as irregularidades
verificadas; zelar pela ordem, segurança e limpeza da área sob
sua responsabilidade.

Ensino
fundamental

Completo

^

JUSTIFTCATTVA DO CRrTÉRIO DE IULGAMENTO E FORMAçÃO nOS rOTES

)ustifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronizaçáo, logística e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações através do critério de julgamento menor preço por ltem, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos
concluir que a definiçáo do objeto da licitação pública e as suas especiÍicidades sâo discricionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento [MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarâo mais atraentes aos proponentes,
devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos
administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido
pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem
como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes,
qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da
prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
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licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra"Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(..) em geral, a economia de escala é ínstrumento fundamental para
diminuiçdo de custos. Qaanto maior a quantidade a ser negociada, menor
o custo unitário, que em decorrência d.o barateamento do custo da
produçdo (economÍa de escalanaindústria), quer porquehú díminuíção da
margem de lucro {economia de escala geralmente encontrada no
comércio)".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que â
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. [Acórdão 1.167 /20L2 - TC
000.437/20t2-5 - TCU - Plenário - Relator: fosé Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão ns 732/2008, no seguinte sentido:

" ... a questão daviabilidade do frocíonamento deve ser decidida com base
em cada caso, poís cada obra tem as suqs específtcidades, devendo o gestor
decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no câso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

IUSTTFTCATTVAS PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA SOLUçÂO
1. Inciso II do art. 47 da Lei n 14.133, de 2021, dispõe: 'As licitações de serviços atenderão aos
princípios: do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso",
2. A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a fim de melhor
aproveitar os "recursos disponíveis no mercado" e de ampliar a "competitividade" do certame. No caso
em questÍio, o objeto da contratação será composto LOTES, e para fins de classificação, serão
considerados o menor preço GLOBAL, Neste sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para o
UNIFICAÇÃO, através de LOTES do objeto,

ESTTMATTVO DOS PREçOS E/OU PREçOS REFERENCTATS

1. Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras do CONSóRCIO PúBLICO DE SAúDE,
se utilizou de para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, mais precisamente, coletados
iunto aos a 3 fornecedores que já trabalharam diretamente com órgãos públicos, serviços similares a
esta contrataçã0, como foi constatado por meio da pesquisa de dados realizadas através de E-mail,
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após ter sido consultado no TCE, as contratações similares de outros entes púb o Valor esti
desta contrataçáo será em CaRÁfnn SIGILOSO, conforme Art.24 da Lei !4.133/2021.

Tendo em vista ainda que ainda não possuímos um catalogo eletrônico próprio, como rege o Artigo 19
da Lei ns 14.t33/202!, os serviços pesquisados não existem na base de dados do CATMAT ou
CATSERV, comprometendo ã busca por inforrnação essencial e pela característica dos tipos de serviços
deste processo, tendo assim sido respeitado o estabelecido na Resolução no 01 de 15 de Janeiro de
2024 e art. 54, IV da Instrução Normativa SEGES/ME ns 65 de7 de julho de2021,.

DA ASSINATURA, VIGÊNCIA E ALTERAçÕES DO CONTRATO
1. O Consórcio Público de Saúde de Saúde de Limoeiro do Norte-CPSMLN, órgão Requisitante, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela pafte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2, O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 48
fquarenta e oito) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 107 e incisos da lei Federal na.
14.133/2021, e, com vantagens para o CPSMLN.
3. Os contratos regidos conforme o art.7Z4, da Lei Federal ns 74.733/2A2\, poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos;
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
II- por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
cJ para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,
4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 724 da Lei Federal nq 14,133, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput d o art.724 da Lei Federal ns 74.133 /Z\ZL
não poderão transfigurar o objeto da contratação.
5. Caso haia alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
6. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
7. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 7A7 da Lei Federal nq
14.133/2027.
B. A formalizaçáo do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo
máximo de 01 [um) mês.
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DA FrscAllzaÇÃo E cnsrÃo Do coNTRATo
1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7e da Lei ns 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contrataçâo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.
5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as
seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das
informações recebidas do terceiro contratado.
IIL Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização
dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;
IV. Fiscalizaçâo Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos
serviços estão compatíveis com os indicadores de nÍveis mÍnimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização
pelo público usuário;
V. Fiscalizaçâo Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos
serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento;
VL Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execuçâo do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou
em unidades desconcentradas de um mesmo 619áo ou entidade; e
V. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.
5. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.
6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.
7, A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
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B. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre ou
seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT):

DA ENTREGA DO OBIETO E DA FORMA DE PAGAMENTO
1". Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei Ns. 14.133/202t,inclusive quanto às prorrogações, alterações
e rescisões.
.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.L. O contratado deverá executar os Serviços solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os Serviço serão executados s nas seguintes condições:
a) A entrega deverá ser em até O5 fcinco) dias corridos a contar do recebimento da requisição
formalizada por setor competente.
b) A Execução deverá ser feita nos horários de expediente: das 07:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00
horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita.
2.2. O aceite dos Serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto a sua execução contratual.
2.3. Os Serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da(s)
unidade[s) gestora[s) da Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte.
2'4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(sJ unidade[s) gestora[s).
2.5. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de Serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24.fvinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. 0s Serviço Iicitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhaments pelo órgão interessado.
4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada corn os serviços efetivamente prestados.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
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contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para nto inic
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer para a Co
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigÍda;
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
B. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na Iegislação vigente.
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
11, Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.

Da Liquidaçâo
11.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 [dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do
artigo 7e, §3e da Instrução Normativa SEGES/ME ne 7T /Z0ZZ.
L7.7'1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que irata o inciso II do artigo 75 daLeino 14.133, de 1s de abril de 2ozl.
71.7'2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
7'1..2. O prazo de validade;
77.2.7. A data da emissão;
17.2.2. Os dados do contrato e do órgão contratante.
t1,.2,3. O período respectivo de execução do contrato.
11.2.4O valor a pagar; e

11..3. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
11'3.1. Havendo eruo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestacla até que o contratatlo
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regul arização da
situação, sem ônus ao contratante.
12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei no 14.733,de 1e de abril de
2027.
13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiietas [lnstrução
Normativa nq 3, de 26 de abril de 2018J.
14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 [cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
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mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
critério do contratante.
15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenteffcontratante
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
1,6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Prazo de Pagamento
17.7. O Pagamento será realizado em até 10 fdez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação
da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente.
77.2. Forma de pagamento:
17.3.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado,
77 '3.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

17.3'2. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividi4a
estabelecidas no artigo 74'J- da Lei no 74.L33, de 1s de abril de Z\Zt.
77.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
17.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente,

DO PREçO, REAJUSTE E REEQUITÍBRIO ECONÔMICO - FINANcEIRo EM sENTIDo
IREPACTUAçAO)
1. Nos termos do art. 25, §7e, da Lei ns 14.133/2021,, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critérin
de atualização monetária.
2' A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatór.io. [art. 131,
parâgrafo único da Lei ne L4.133/2OZl')
4' O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art, 707 dalei ne L4.LZ3/Z}ZL.
5. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
COhITRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na fonna apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no
Decreto n" 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/Mp no 5, de
2A17.

AMPLO
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6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem em respeito
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datás
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço,
7. O interregno mínimo de 01 [um) ano para a primeira repactuação será contado:
7.7.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
7.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público ftarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinaçâo legal ou normativa;
B. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra
da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação.
9. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação
da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato,
10. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado [insumos
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reàjustamento
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art.
5s do Decreto n.s 1.054, de 1994): R = V [l - Ie) / Iq, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Is = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega
da proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
10.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando , aif"."nça
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
10'2' Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o
definitivo.
10'3' Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinàao peta
Iegislação entâo em vigor.
10.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo
aditivo.
11. Os novos valores contratuais decoruentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:
11.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
11.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou
11.3' Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuaçáo envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
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considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como
anualidade em repactuações futuras.

a contagem

12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
e apenas em relação à diferença porventura existente.
13. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados
a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
14. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTMTADA não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.
15. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
16. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que
se mantenha a proporção de 5% fcinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para
a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP ne 5/2017.
17. Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho, será feito
o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
18' Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da
categoria.

DA GARANTIA DO CONTRATO
1. o adjudicatário, no prazo de oS (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garantia no valor correspondente a 5% [cinco por cento) do valor do Contrato, que será libárada de
acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art, 96 da Lei ne 14.133/Z}ZL,
desde que cumpridas às obrigações contratuais.
2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07o/o (sete centésimos por centoJ do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de Z% (dois
por centoJ.
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3. O atraso superior a 25 [vinte e cincoJ dias autoriza a Administração a promover a
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme

rescisão do
dispõem os

inciso I do art. 137 da Lei no. 14.133, de 202I.
4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,
mínimo de 03 [três) meses após o término da vigência contratual.

deverá abranger um período

6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
6.2. Preiuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;
6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;
6'4' Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada.
7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior.
B. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em
qualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria (conta gaiantia), de
deposito em caução.
9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.
10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

Rua Napoleão Nunes Maia, Stlt, gáiir
000 - CNPJ: 13.328.683100CI1-52 - Fone (SA) g4Zg-3412



Consórcio Público de Saúde da Microrregião
Limoeiro do Norte - TPSMLN

11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
readequada ou renovada nas mesmas condições.
12, Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer ob
Contratada obriga-se afazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados
da data em que for notificada.
13. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
13.1. Caso fortuito ou força maior;
13.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;
13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela
CONTRATANTE;
13.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.
13'5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas
neste item.
14, Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu
todas as cláusulas do contrato.

DA§ SUBCONTRATAçÕES

1, Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTMTANTE
1' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este
instrumento e seus anexos;
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
3, Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo contratado;
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei np 14.733 /2021;
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos neste termo;
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo
contratado;
B, Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
8.1' A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir; admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado noprazo máximo de 15 [quinze) dias.
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêniia
de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
12' Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização
conforme Lei ns 74.733/27.
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DAs oBRrcaçÕes DA coNTRATADA
1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento, mántendo durante
execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que antecede a data da
conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
4. Repara| corrigir; remover, reconstruir ou substituil às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de
FornecedoresISICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato,
junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;
7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
B. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
9. Paralisari por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
11. CumpriS, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Iei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas.
11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme
disposto no art. 116,parâgrafo único da Lei ns 14.133/2021.
12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
13, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto iniciahnente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. !24,
II, d, da Lei nq 14.t33/2A2\
14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.
15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
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aprendiz para os maiores de quatorze anos, nêm permitir a utilização do trabalho
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
1"7. Promove4 se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
18. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cufa conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.
19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados,
Lei ns 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteraçôes.
20. - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o
do Decreto n" 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e
t7 a27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei ns 8.078, de 1990).
22. Não será admitida a injustificada terceirização de serviço de cuja responsabilidade seja da
CONTRATADA;

23. Todos os serviços serão fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo ou seja: antes,
durante e após a conclusão dos serviços e até após a entrega da Nota fiscal, podendo ser também a
qualquer tempo, rejeitado total o parcialmente, se identificados e comprovados a prática de desídia
quanto a execução dos serviços;
24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
25. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referênci4
no prazo determinado.
26' Elaborar laudos de saúde ocupacional e de segurança do trabalho, em conformidade com a
legislação em vigor, devendo ainda ter a periodicidade de envio dos eventos 2220 e 2240 do SST junto
ao eSocial em conformidade com o decreto ns 8.373/2014 pelo sistema de escrituração digital das
obrigações fiscais previdenciária e trabalhista, eSocial.
27' Substituir, de imediato, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado
posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do
Contrato;
28. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiírias e as demais previstas em legislação específicá, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
29. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria nãô habalhista, de
obrigaçôes e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;
35' Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

DAS INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
1" - Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.L33, de 202L, o Contratado que:
aJ der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
dl deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamelte justificado;
0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro doprazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
D fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei np I2.B46,de 1s de agosto de 2013.

2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);
2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,c,d.,e,
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave [art, 1"56, §4q, da Lei);
2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §5e, da Lei),
2.4. Multa:
2.4.!' moratória de 0,5 o/o fcinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 [dez) dias.
2.4.2' 5o/o fcinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua
aplicação até o máximo de 10 [dez) dias.
2.43.7A0/o fdez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
2'4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n.74.133, de 202L.
3' A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156, sgaJ
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §201.
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quinzeJ dias
úteis, contado da data de sua intimação farf 157),
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente [art, 1S6, gao;.
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 fquinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
B. A aplicação das sançÔes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ar1'
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158 da Lei ns 74.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licital
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156, §1e):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.733,de2027,ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nq 72'846, de 2073, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei ne 14.733, de 202I, em seu
artigo 159.
11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
12' O Contratante deverá, no prazo máximo 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
13' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.733 /27.

DA RECTSÂO CONTRATUAL
1. o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 725 dalei n.s 14.L33/Z0Z11;
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçáo,porprazo superior a 03
(três) meses;
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (novental dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiliiações e
mobilizações e outras previstas;
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissâo da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de oú.ar, serviços ou
fornecimentos;
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução
de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, intlusive dev-ido
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 7.2, 7.3 e 1.4 observarão as seguintes
disposições:
1'7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenúa praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído;
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1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprime
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento áo cqínin.io econãmico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 724 dalei na 1.4.IZ3/Z0Zl.

DA EXTINçÃO CONTRATUAL
1' Conforme o Art, 137 a L39 da Lei Federal ns 74.733/2021, constituirão motivos para extinção do
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Ill-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.
2. o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 725 dalei ne L4.133/ZOZI
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03
(três) meses;
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de oLrur, serviços ou
fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execuçâo
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato ã Administraçao
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
3' As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2. Observarão as seguintes
disposições:
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído;
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento ào equilíbrio econõmico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 724 daLei ne L4.732/Z}ZL.
4' Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei ns \4.L33/2021 deverão ser notificados pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimentó de
cláusulas contratuais.
5. A extinção do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
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II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por co
de disputas, desde que haja interesse da Administração; ./

e resol

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinçâo consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I- devolução da garantia;
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III- pagamento do custo da desmobilização.
B. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei np 74.L33/2021, as seguintes consequências
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual parar
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração pública;

d) exigência da assunçâo da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autor ização expressa do
secretario[aJ municipal competente.

,DO§ EFEITOS DA EX-TIN§ÂO CONTRATUAL
1' CULPA EXCLUSIVA DA ADMINIsTRaÇÀó: Quando a extinçâo decorrer de culpa exclusiva da
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovádo" qru houver
sofrido e terá direito a:

1.1. Devoluçâo da garantia (se for o caso);
1.2. Pagamentos devidos pela execuçâo do contrato até a data de extinção;
1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
2' DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste eàihl, as
seguintes consequências:
2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Administração;
2'2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

DA NUTIDADE CONTRATUAT
1. Constatada irregularidade no procedimento Iicitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade áo
contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:
2' Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefÍcios do objeto do
contrato; 1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na
fruiçáo dos benefícios do objeto do contrato;
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3, Motivação social e ambiental do contrato;
4, Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
6. Despesa inerente à desmobilizaçáo e ao posterior retorno às atividades;
7' Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de
irregularidades apontados;
B. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das
parcelas envolvidas;
9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
10. custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
11. custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
12 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá
optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por
perdas e danos, sem prejuÍzo da apuração de responsabilidade e da apliCação de penalidades cabívLis,
13' A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise préviá do interesse público
envolvido, na forma do art. 747 da Lei ne 74.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os
efeitos iurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já pioduzidos.
14' Caso não seja possível o retorno à situação fática anterio4 a nulidade será reiolvida pela
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das
penalidades cabíveis.
15. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovidà u respon"áb ilízaçáo
de quem lhe tenha dado causa.
16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que
for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dádo
causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para
efetuar nova contrataçáo,por prazo de até 06 fseisJ meses, prorrogável uma única vez.

DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética duránte todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
aJ "prática corrupta": oferece4 da4 receber ou solicita4 direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado4 visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destrui4, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de tmpedir materialmente a
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apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
multilateral promover inspeção.
1.1". Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reemúolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à liiitaçao e à ôxecução
do contrato.
1'3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas càrruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
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